
Joi

PUBLI92,D0 Nit.) D

MINISTÉR	 g,IO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 c

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 c...

Processo no	 10380„002103/20 -09

SessàO de	 ACORDAU Np 202.06-025
Recurso no,
Recorrente,	 EYBER INDOSTRIA	 COMITECTO LTDA.
Recorrida .	 Igl i p FORTALEZA -

FATORAMENUD	 GMU,Sttn	 PITTESTAE-PIT,SS,VTI

Recurso negado.

Vistes, relatados e di.scutido p os presentes autos.
de recurso interposto por EYBER THDELSTRIA r: COMERCTO LTDA.

ACGRDAM os Membros da Segunda Cdoara do negundo
Con s,elho de Contrdacintes„ por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, Ausente e Conselheira TERESA CRISTIMA
GONT.ALVUS RANTOJA.
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INNISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

• SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10380.002L03/88-09

Recurso no:	 88.426
Acórcf(To no:	 202-06.025
Recorrentou	 FYDER INDUSTRIA E: COMERCIO LTDA.,

R E: LATORI O

FY8ER INWSTRIA E COMERCIO LTDA. foi auOuzda em
08/03/8S, conforme Auto de Infra0Co de fls. 02/17, relativo à
exigencia do PIS-Faturamento, por ter' sido constatada orussno PE:
RECEITA OPERACIONAL, caracterizada por passivo fic:ticio,
depósitos bancários n2fo-escriturados/oomprovados e integralizzaça(n
de capital, em dinheiro, sem comprova0c da origem, nmr alos base
I( 1984 e 1985,

Insatisfeita com o resultado da a0O4 fi.scal, EM

22/04/82, após prornna0o de prazo concodido nos termos do
artigo óg do Decreto n2 70.235/72, tempestivamente, foi
opresentada a impugnaOn de fls. 21, requerendo a suspens go do
"julgamento do roferido procedimento fiscal ató que seja decidido
o iallt0 principal do qual o presento processo a ~dente".

Pelo Memorando no 1.204, de 14/04/S9, às fls. 25,
foi solicitada indica044 do pecifi: e apresenta0o cl oS pontos de
di(maird2ncia, ecm base em pedido de pericia formulado na pro(mmsso
roferente à exiciOncia do Imposto de Renda-Pessoa Jurídica.

O autuada, às fis. 28/30, após pror r oqao Lo
prazo, indicou EMIA perito e apresentou. os quesitos para
realizaa da perícia.

•

O autor do procedimento -fiscal, As 11.s. 37, diz
que:

"Por se tratar. pois, de Auto de Infraoao-
Reflexo, solicitamos que o julgamento do procosso
seia proferido após deci((ao final do P11 de
InfracAA sobre ~to de Renda Pessoa/jurldica -
Processo 10380.002100/8C-11, aproveitando todas as
peças lá existentes."

O perito da Oni2Ca, indicado no despacho de fis„
33, informa, às fls. 34, que o relatario da perfria realizada,
encontra-se anexo ao processo no 10380.002100/88-11.

O perito do sujeito passivo apresentou, 	 am
scpar .ado, o laudo pericial de fls. 40/49.

O autor do :wocedimento fiscal, às fls. 51/52,
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complementa a informação prestada As fls. 32, infzirmando que
poucas leram as divergencias cd“fl os peritos da 'União e do
sujeito (missivo„ preponderando diferenças teinceituais cri de
enquadramento das irregularidades, que serãe apreciadas pela
autoridadeJ t.¼ lcadora,

Continuando, o autuante faz nu breve relato com
relação a outras divergencias relacianadas cem as respostas aos
quesitos 01, 04, 09 e 12, foruulados pela autuada.

A decisãe da autoridade julgadora de primeira
instância, proferida às fis„ 66/69, concluiu pela promedencia, em
parte„ da exigéncia fiscal, com a seguinte ementa:

" Pfià EnIVCOPENTo

As pessoas iurldicas obriciadaç A contribuição
"PTS/PâilJECAMEIHU", PM decorrencia da venda de
mercaecncias MA mercadorias e serviços, deverão
calcular o seu valor com base na receita brota, na
forma disciplinada no art, ln da Loi Complementar
17."

Das inffh.cães apuradas, que serviram de base para
A exigeneia do 19L~IJKAMENTO, somente foi mantida„ no
julgamento de primeira instância administ.rativa, a omissãe de
receita operacional, caracterizada por passiço fictIcio, nos
anes-base de 19E24 e 1905.

irresignada, a autuada intorpOs o recursc voluo-
tárie de fls. 73/00 requerendo, :mais uma VPZ ” a suspensão do
julgamento de presente processo ate que seja conhecida a clec
final do processo nu 10380,002103/00-09, que trata da exigOncia
do IRPã.

Cópia do recurso voluntário referente à exigencia
dl') IREO -roí addNdIda As fls, 74%90, onde a reiãirrientr, alega, com
-relacãe ao passivo fictício, que o dispositi'vo legal (artigo 100
de RIR/90) invocado pelo autuante, que auteriza o L:ncaolento da
obricia0e, faculta ao contribuinte a prova da. improcedencia da
presunção.

Continuando soa defesa, a recorrente al:~ que,
no caso presente, essa presunção não pede prosperar, pais a mesma
dispunha de recursos para efetuar aqueles pagamentos, trazemUn,
em sua defesa, outra infração apurada, referente a recursos
coreditadas na conta carvionte ne 001„669-6, do Banco Safra S/A,
sumi que tenham transitados pela contabilidade da empresa, matéria
julgada a favor do contriNiicrte„ com base no artigo 90, inciso
VII, do Decreto-Lei no 2.171/00.
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VOTO DO CONGELHEIRO-KtLATOR TARASIO CAMPELO BORGES

O recurso é tempestivo fi, dele conheço.

O I:„ ti. g to ire:et:a g rado nedte prodefie rd, tem como barse
em:, mexamos fatos metivadcw dm da l'llid SOCI'D de receita a goc, no iro-fere
a exigen(„ia d e) : ti rrip0OtO de 1•Amnia-Peesea. insrtdscas,

A autor iti ad o i ui dado ra , na pr i mei r a i n a tf1na cia ,
invoca a defie5o dA proferida no pias esso r(a fl!rE,1“.O. an. IRPJ:, onde
mantove, nas infren,ffes reefiniff“xi.g. ao f1:S-tiOURAIMEN111 somente a
chnies5Cn	 de receita operacional „ caracterizada por 	 passivo
li c: 	 no anos-base d g: 1.9E14 e 1985,, 	 nos valores cio 1:ais
1G1.42f1.505),00 e Cr$ 1.10 d1.36V.661,00, respectie~milds:5,

Entretanto, mn jujoammmi1c, d O presente. prmcosso,
Info:soou valor divergente para a base de cálculo do contribuigXo,
refer : imte, ao fato gerador de dezembro/85, o que, deve ser
re t :i. ficado..

Quanto â5 ra 2 UeO aprt.:miei:l ie-mias no :idenrso referente
A cate:ene: ria do IRPj, tambem itlativas -iALA :Ari LH. a do PIS-
f, ATI.RaiMbitffi„ a deettA5o Imecorrgela narm me„recd„ , ropanoo.

Wmtuele reçasrisso„ a rocerrens Le dowle sete R presun“o
de orlem :a:Ao de r :g., reitas, l' pOOOFO É 1 do a oo.tra ind*ag5te apontada no
auto iayr ado„ referente a recursos ::rxlitm1c.n:: na denta corrente
ny 001,66R-É, do Banco ::. :3e 4' ra S/A„ sem nne tenham transitado nela
contabilidade, da içá lli rire = a ..

'
Ora, se ',DO recursos, creditaeos na conta corre:11:o

estAvam	 5 Marfparn da. eoCr-i.'LlAraç:'::(Oi, Oen O 11.1"1-'-1e (Ne 	ta:L.5	 reCUr ,rJi.
sNo oriundos de receita omiti:1(1:i, f gartante„ tal. fali,, além d 9 R i (...)
servir de prova a favor- da recorrento, comprova a veracidade da
pr Eeounçâ'e levantada pelo aU tuan to .

Com	 essas cornsialenagefes ” nego provimento	 Af.,
rf,. : a“rOO ” OSCIare'coride qse deve ser der rig ide o erro I1 -i

adima apc,ntado„

5a : a Jae SessUref, p ir, ?cf, cf cA ag D5tO de 1993.
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